
 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº                         606   /11 
De Informações 

 
 
 
“Referente à implantação de um 
projeto regional de segurança 
pública, aprovado na 118ª reunião 
dos Membros do Conselho de 
Desenvolvimento da RMC”. 

 
 
 
Considerando-se que, através de notícia veiculada na 

edição do dia 23 de agosto de 2011, do Jornal Diário de Santa Bárbara 
d’Oeste, foi informado que a Prefeitura Municipal, juntamente com 
outros municípios da RMC, aprovaram um projeto regional de 
segurança pública, priorizando o investimento em sistema de 
monitoramento por câmeras de vídeos a serem instaladas em pontos de 
grande fluxo de pessoas, como escolas e Unidades Básicas de Saúde; 

 
 
 
Considerando-se que, nesta mesma reportagem constou 

que o investimento se dará através de recursos do Fundocamp, no valor 
limite de até R$ 600 mil por município;  

 
 
 
Considerando-se que, este Vereador, através da Indicação 

n° 1615/2010 e Requerimento n° 370/11 sempre solicitou a 
possibilidade de se implantar sistema de vigilância eletrônica nas ruas 
centrais do município, bem como nas escolas de nossa cidade; 

 
 

 
Considerando-se que, nas respostas destinadas a este 

Vereador, o Senhor Prefeito Municipal informava que não havia 
possibilidade da implantação de um sistema de vigilância naquele 
momento, sem mencionar, especificamente, quais os motivos que 
culminavam com o impedimento expendido; 



 

 

 
 

 
 
(Fls. 2 – Requerimento nº.               /11) 

 
 
Considerando-se que, o intuito deste Vereador é lutar pela 

segurança pública em nossa cidade, considerando desde muito tempo 
que os sistemas de monitoramento através de câmeras de vídeos são 
importantes instrumentos para coibir ações delituosas e, com isso, 
diminuir os números da criminalidade em Santa Bárbara d’Oeste, 
tranqüilizando a nossa população ordeira e trabalhadora; 

 
 

  REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, oficiar ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe as 
seguintes informações: 
 
  1- Diante do exposto, a Administração Municipal pode 
informar quando o sistema de monitoramento por câmeras de vídeo 
será implantando em nosso município? 
 
  2- Quais os locais que receberão o aludido sistema de 
monitoramento? 
 
  3- Especificamente, qual é a mudança ocorrida entre as 
respostas ofertadas ao vereador (Ofícios 2010/001642-02-03 e 
2011/000322-02-01) e o teor da reportagem veiculada no Diário de 
Santa Bárbara, página 5, do dia 23/08/2011? 
 
  4- Outras considerações que julgarem necessárias. 
                                                                                                 

          
Palácio 15 de Junho - Plenário Dr. Tancredo Neves, 23 de agosto de 2011. 

 
 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO 
“CARLÃO MOTORISTA” 

-Vereador- 

 
 

 


